
LEI COMPLEMENTAR Nº 200, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Parte vetada pelo Presidente da República e 

rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 

Lei Complementar nº 93, de 2023, transformado 

na Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 

2023, que “Institui regime fiscal sustentável para 

garantir a estabilidade macroeconômica do País 

e criar as condições adequadas ao crescimento 

socioeconômico, com fundamento no art. 6º da 

Emenda Constitucional nº 126, de 21 de 

dezembro de 2022, e no inciso VIII do caput e 

no parágrafo único do art. 163 da Constituição 

Federal; e altera a Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal)”. 

 

 

 

“Art. 11. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 4º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre a 

exclusão de quaisquer despesas primárias da apuração da meta de resultado 

primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social. ’(NR)” 

 

Congresso Nacional, em            de                           de             . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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